
    

    

ASSOCIAÇÃO DE XADREZ DO DISTRITO 

DE COIMBRA 

    

 

Associação de Xadrez do Distrito de Coimbra 

ComunicadoComunicadoComunicadoComunicado    
 
 
De acordo com o estipulado no Regulamento de Faltas de Comparência da 

AXDC, e na ausência de justificativas válidas para as ausências indicadas, 

sanciona-se com multa de 25252525€ (€ (€ (€ (    Vinte e Cinco EurosVinte e Cinco EurosVinte e Cinco EurosVinte e Cinco Euros    )))),,,, cada um dos jogadores 

abaixo discriminados: 

 
 

    

NomeNomeNomeNome    

    

ClubeClubeClubeClube    

    

TorneioTorneioTorneioTorneio    

 

Daniel Bordalo 

 

CUME 

 

Distrital Individual de Semi Rápidas 

 

David Félix 

 

GCAP 

 

Taça de Coimbra – Eliminatória de Acerto 

 

João Baía 

 

GCAP 

 

Taça de Coimbra – Eliminatória de Acerto 

 

Mariana Ribeiro 

 

GCAP 

 

Taça de Coimbra – Eliminatória de Acerto 

 

Tiago Reis 

 

GCAP 

 

Taça de Coimbra – Eliminatória de Acerto 

 

Vasco Estevão 

 

GCAP 

 

Taça de Coimbra – Eliminatória de Acerto 

 
 
Os mesmos têm um prazo de 30 (trinta)30 (trinta)30 (trinta)30 (trinta) dias para regularizar a situação junto 

da AXDC. Na ausência do referido pagamento ficarão suspensos de todas as 

competições distritais, até que a situação seja regularizada. 

 

Coimbra, 2 de Dezembro de 2007. 


